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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO: Aquisição de portas destinas a ampliação da escola Vargem do Rio., conforme especificações constantes 
no presente termo. 
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO: A fundamentação legal será amparada na Lei federal 14.133/2021, Art. 75 Inciso I.  

 
3 - DETALHAMENTO DO OBJETO E DESCRIÇÃO DO ITENS: A presente contratação tem por finalidade a Aquisição de 
portas destinas a ampliação da escola Vargem do Rio, conforme solicitação do Departamento Municipal de Obras e 
Educação. 
 

Item Descrição Unid. Qntd. 
Valor Unitário 

mínimo balizador 
Valor total 

mínimo 
balizador 

1 

Folha De Porta De Madeira lisa semi-oca 
enchimento colmeia medindo 210cm x 90cm 
Espessura 3,5cm, Acabamento Lixado, sem 
cor, pronto para pintura. 

Unid. 1 

 
R$ 224,84 

 
R$ 224,84 

2 

Folha De Porta De Madeira lisa semi-oca 
enchimento colmeia medindo 210cm x 70cm 
Espessura 3,5cm, Acabamento Lixado, sem 
cor, pronto para pintura. 

Unid. 2 

 
R$ 215,17 

 
R$ 430,34 

 
4. DO VALOR ESTIMADO:  
A estimativa de preços balizadores foi levantada por meio de NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (Banco de 

Preços), sendo o menor preço a empresa alcançando o valor total de R$ 655,18 (seiscentos e cinquenta e cinco 
reais e dezoito centavos), referente à aquisição dos itens descritos neste Termo de Referência. 
O pagamento estará condicionado à entrega total dos itens, em conformidade com as especificações técnicas, bem 
como à apresentação de nota fiscal válida e ao devido atesto do servidor responsável designado pela Administração. 
 
5 - DO PRAZO E LOCAL: 
O objeto contratado deverá ter entregue em no máximo 10 (dez) dias, contados após recebimento da NAF (Nota 
de Autorização de Fornecimento) emitida pelo Serviço Municipal de Compras e Licitações. 
A entrega deverá ocorrer na Rua Miguel Ramos, 787, bairro Pinhalzinho – cidade de Campestre - MG, Centro, nos 
horários de 08h às 11h e das 13h às 16h30, ou remotamente de acordo com o local de entrega identificado na 
Nota de Autorização de Fornecimento – NAF ou através do contato solicitante. 
As entregas deverão ser de acordo com a necessidade do Município de Campestre. 
Os itens deverão ser acompanhados da nota fiscal para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no local de 
recebimento por funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do 
licitante adjudicado. 
 
6 - DISPOSIÇÕES FINAIS  
5.1. As demais condições estão previstas no aviso de dispensa e na legislação vigente. 
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Prefeitura Municipal de Campestre-MG, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Leandro Custódio dos Santos 

Gestor do Contrato 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vinícios Henrique da Silva Bruno 
Fiscal do Contrato 
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